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de Ensino Norte 2 de 15-01-2020, bem como a aprovação do 
novo Regimento Escolar.

Artigo 2º – O Estabelecimento de Ensino manterá no prédio 
o curso de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio.

Artigo 3º – A Diretoria de Ensino da Região Norte 2, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-2021
Interessado: Transporte Acessível Unicarga Ltda.
Assunto: Solicitação de vistas
Número de referência: Seduc-PRC-2020/31086
Diante do requerimento apresentado por Alexandre de Frei-

tas Borges, portador da cédula de identidade 18.526.668 SSP/SP, 
diretor da empresa Transporte Acessível Unicarga Ltda – CNPJ 
00.320.527/0001-01.

Autorizo vistas e extração de cópias do processo Seduc-
-PRC-2020/31086 – Prestação de serviços contínuos de trans-
porte escolar de alunos com deficiência do Ensino Fundamental 
e Médio, pelo prazo de 5 dias, no Núcleo de Compras e Serviços 
- NCS, da Diretoria de Ensino - Região Norte 2.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 2

 Portaria DRE-46, de 6-5-2021

Dispõe sobre autorização, instalação e funciona-
mento de Estabelecimento de Ensino com Curso 
Técnico em Enfermagem

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 
Região Sul 2, com fundamento na Lei Federal 9394/96, Delibe-
ração CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Resolução CNE 06/12, 
Deliberação CEE 138/16, alterada pela Deliberação CEE 148/16, 
Indicação CEE 141/16, Resolução SE 51/17, Deliberação CEE 
162/2018, Indicação CEE 169/2018, alterada pela Deliberação 
CEE 168/19, Indicação CEE 177/19 e demais normas vigentes, à 
vista que consta no Processo nº Seduc-PRC-2020/58679, expede 
a presente portaria.

Artigo 1º- Fica autorizado a instalação e o funcionamen-
to do Estabelecimento de Ensino Iedep Educacional, CNPJ 
23.637.409/0002-08, situado à Rua Teresa Mouco de Oliveira, 
11 - Vila Maracanã CEP 05846-420, São Paulo/SP, mantido por 
Iedep - Instituto de Educação e Especialização Profissional Ltda, 
CNPJ 23.637.409/0001-19, com sede à rua Dr. Isaías Salomão, 
150- Saúde- São Paulo/SP, Escola Técnica com o Curso Técnico 
em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde - Carga 
Horária: 1.800h com duração de 24 meses.

Artigo 2º- Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequadas às normas dos Conse-
lhos Nacional e Estadual de Educação e às demais instruções 
relativas ao cumprimento da Lei Federal 9.394/96, os seguintes 
documentos: Regimento Escolar, Plano de Curso e Plano Escolar.

Artigo 3º- A Diretoria de Ensino da Região Sul 2, responsá-
vel pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria DRE-47, de 6-5-2021

Dispõe sobre homologação de Regimento Escolar 
e Plano de Curso

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 
da Região Sul 2, com fundamento na Deliberação CEE 10/97, 
Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97, Deliberação CEE 
144/16, Indicação CEE 149/16, Alterada pela Deliberação CEE 
188/2020 e Deliberação CEE 155/17 e à vista da documentação 
apresentada no expediente, Seduc-PRC-2020/58679, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento do Estabelecimen-
to de Ensino Iedep Educacional, CNPJ 23.637.409/0002-08, 
localizado à Rua Teresa Mouco de Oliveira, 11 Vila Maracanã 
Cep. 05846-420 São Paulo/SP. Mantido por Iedep Institu-
to de Educação e Especialização Profissional Ltda, CNPJ 
23.637.409/0001-19, com sede à rua Dr. Isaías Salomão, 
150- Saúde- São Paulo/SP.

Artigo 2º - Fica aprovado o Plano de Curso referente 
ao Curso Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: 
Ambiente e Saúde, com Habilitação Profissional Técnica de 
Nível Médio.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Sul 2, respon-
sável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar e 
Plano de Curso, objeto desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Extrato de Contrato
Ordem de Execução do Serviço 45/2021
Processo: Seduc-PRC-2020/11082
Contratante: Diretoria de Ensino Região Sul 2
Contratada: Central SP Reformas Ltda - CNPJ 

15.651.140/0001- 05.
Objeto: Serviço de manutenção de portão automático de 

entrada e saída de veículos para atendimento a Diretoria de 
Ensino Sul 2.

Valor do Contrato: R$ 7.650,00.
Assinatura do Contrato: 06-05-2021.
Classificação dos Recursos:
PT: 12122081561780000 – ND: 33903980- FT: 001002007

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO SUL 3

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-2021
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to 47865, de 28-2-2003, e na Resolução SE 23, de 20-4-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado Solange Souza da Silva, 
RG.24.693.005-6, Agente de Organização Escolar, a ocupar as 
dependências da zeladoria da EE Herbert Baldus, conforme 
Termo de Autorização de uso que integra o SEDUC-PRC-
-2021/19661-v01 e observadas as disposições da Resolução 
SE 23-2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pelo Diretor da escola e pelo 
Dirigente de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-2021
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to 47865, de 28-2-2003, e na Resolução SE 23, de 20-4-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado Tatiana Ferreira de Jesus, 
RG.41.850.545-7, Gerente de Organização Escolar, a ocupar 
as dependências da zeladoria da EE José Geraldo de Lima, 
conforme Termo de Autorização de uso que integra o SEDUC-
-PRC-2021/20223-v01 e observadas as disposições da Resolução 
SE 23-2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pelo Diretor da escola e pelo 
Dirigente de Ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

te no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II do Artigo 
24 e nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual 
10.403 de 06-07-1971 e à vista da documentação apresentada, 
que os estudos realizados por:

- Guilherme Molinari Firmino da Silva, RG 50.704.348-0, 
nascido em 10-07-2001, em São Paulo / SP, mediante estudos 
realizados em Orlando / Estados Unidos, no ano de 2018, são 
equivalentes ao Sistema Brasileiro de Ensino, em Nível de con-
clusão do Ensino Médio;

- Maria Teresa Arguello, RNE V618531-3, nascida em 05-08-
1981, em Ypané/ Paraguai, mediante estudos realizados em 
Ypané/ Paraguai, no ano de 2001, são equivalentes ao Sistema 
Brasileiro de Ensino, em Nível de conclusão do Ensino Médio;

- Euclides Xavier Vieira Pena, RNE: F040156-A, nascido em 
18-08-1994, em Guacara/ Venezuela, mediante estudos realiza-
dos em Guacara / Venezuela, no ano de 2011, são equivalentes 
ao Sistema Brasileiro de Ensino, em Nível de conclusão do 
Ensino Médio;

- Guilherme Gomes Ferransi, RG 55.147.978-4, nascido em 
31-05-2002, em São Paulo / SP, mediante estudos realizados em 
Cuernavaca/ México, no ano de 2020, são equivalentes ao Siste-
ma Brasileiro de Ensino, em Nível de conclusão do Ensino Médio;

- Alexandre Sander, RNE: G215891-P, nascido em 27-12-
1987, em Porto Príncipe /Haiti, mediante estudos realizados em 
Porto Príncipe / Haiti, no ano de 2008, são equivalentes ao Siste-
ma Brasileiro de Ensino, em Nível de conclusão do Ensino Médio;

- Jeferson Xing Yue Wang, RG 37.307.456-6, nascido em 
04-01-2001, em São Paulo / SP, mediante estudos realizados em 
Wildomar/ Estados Unidos, no ano de 2020, são equivalentes ao 
Sistema Brasileiro de Ensino, em Nível de conclusão do Ensino 
Médio;

- Edgardo Javier Gonzalez, RNE: V526131-U, nascido em 
07-05-1979, em Buenos Aires / Argentina, mediante estudos 
realizados em Buenos Aires / Argentina, no ano de 1998, são 
equivalentes ao Sistema Brasileiro de Ensino, em Nível de con-
clusão do Ensino Médio.

Declarando regularizada, conforme Resolução SE 24 de 
04-05-2015 e com fundamento na Deliberação CEE 18/86 e Indi-
cação CEE 8/86 - itens 4.1 e 4.3, a vida escolar do aluno abaixo 
relacionado da Escola Colméia Entec, cassada pela Resolução 
SE de 01-07-2004 – D.O. de 02-07-2004-página 25 – Seção I – 
Conclusão do Ensino Médio do ano de 1999:

- Rosemeire Braga Dantas, RG. 22.097.980/SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 1

 Despacho do Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-
2021

Processo Seduc-PRC-2021/03557
Interessado(a): EE República do Uruguai
Assunto: Doação de material permanente/Convênio PDDE/

FNDE/MEC
Em face do processo em epígrafe, com fundamento no 

item 2 da alínea “b” do inciso VI do artigo 80 do Decreto 
57.141/2011 e Resolução SE 45, de 18-04-2012, retificada em 
24-04-2012, autorizo, para uso exclusivo da unidade escolar 
indicada, e sem quaisquer ônus para a Administração, o recebi-
mento em doação dos bens pertencentes à Associação de Pais 
e Mestres – APM, cuja Ata de Deliberação e Notas Fiscais se 
encontram acostadas nos autos, ficando igualmente autorizado 
ao Núcleo de Administração desta Diretoria de Ensino a firmar 
os termos de doação e adotar as providências necessárias ao 
cadastramento e incorporação contábil dos bens móveis ao 
Patrimônio Estadual.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2

 Ordem de Execução de Serviços
OES 16/2021
Processo 2021/12263
Modalidade: Dispensa de Licitação 162021
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 2
Contratada;- Maria Nilza Santos Almeida Santos
Objeto: Prestação de serviço manutenção predial – limpeza 

de cx d agua fluviais dana sede da Diretoria de Ensino – Região 
Leste 2.

Empenho: 2021NE0000261
Prazo de Vigência: 05-05-2021 a 06-06-2021
Valor do Contrato: R$ 600,00
Programa de trabalho: 12122081561780000 - Fonte de 

Recurso: 001002007 ND: 33903979-
PTRES: 080121- UGO: 080010.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-2021
Homologando, nos termos do Decreto 64.187/2019 e à 

vista do parecer conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável 
pela análise do Plano, o Plano Escolar/2021 da seguinte escola 
particular:

- Colégio Arco-Íris.
(Portaria 115)

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-2021
Autorizando, tendo em vista a situação excepcional que 

vivenciamos devido à pandemia de Covid-19, conforme o Decre-
to do Governo do Estado 64.879, de 20-03-2020, e o Parecer 
CEE 109/2020, que dispõe sobre a possibilidade de realização 
de estágio remoto no período de quarentena, o Estágio Super-
visionado Remoto de:

- Adriana Souza Silva RG. 23620621-7, 100 horas na EE 
Antônio Emilio Souza Penna.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-2021
Designando, para atuarem na licitação Modalidade Pre-

gão Eletrônico 002/2021, do tipo Menor Preço, objetivando a 
prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial 
para a sede desta Diretoria de Ensino – Processo Seduc – PRC 
– 2021/02268.

Para as funções:
Pregoeiro, indica Robson Rosa dos Santos, RG 4.613.116, 

Diretor Técnico II – CAF;
Subscritor do Edital, Alexandre Roseiro Rubião, RG 

28.872.872-5, Analista Administrativo – NCS;
Equipe de Apoio: Josinete Shirlei da Silva, RG 18.193.264-7, 

Diretor I – NCS;
Adáuzio Soares Nunes, RG 33.608.064, Assessor II – NCS;
Jussara Angela de Lima, RG 41.144.614, Diretor Técnico 

I – NPE;
Eliciano Rodrigues da Silva, RG 35.008.402, Diretor I - NAD

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-2021

Dispõe sobre autorização de prédio contíguo

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino da 
Região Norte 2, com fundamento na Deliberação CEE 138/2016, 
alterada pela Deliberação 148/2016 e demais normas vigentes, à 
vista do Processo nº SEDUC-38012/2020 de 06-01-2020 expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º – Fica autorizado sob forma de Prédio Contíguo, 
do Estabelecimento de Ensino Escola de Desenvolvimento 
Infantil e Ensino Fundamental Monteiro Ltda, Cie: 168762, 
situado à Rua Toledo Malta, 256 e 268, Bairro Vila Ede, CEP 
02083-060, São Paulo - Capital, sob CNPJ 67.354.423/0001-80, 
mantido por Branca Regina Monteiro Fernandes Barbosa, CNPJ 
67.354.423/0001-80, após análise e vistoria dos Supervisores 
designados conforme Portaria da Dirigente Regional da Diretoria 

Vigência: 12 meses a partir de 06-04-2022
Valor Mensal Estimado: R$ 2.756.453,59;
Valor Total Estimado para 12 meses: O valor total estimado 

do presente contrato passa a ser de R$ 33.077.443,12 para o 
período de 12 meses, sendo o valor de R$ 24.256.791,62 para o 
presente exercício, o valor de R$ 8.820.651,50 para o exercício 
de 2022.

Classificação dos recursos: Programa de Trabalho: 
12.368.0815.6174.0000 Fonte: 001002007, Naturezas de Des-
pesa: 339040

Data da Assinatura: 06-04-2021
Termos Aditivos de Contratos
Processo: Seduc -PRC-2020/36206
Interessado: Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evi-

dência e Matrícula -Citem
Contrato 013/Citem /2020
Contratada: Telefônica Brasil S.A, CNPJ/MF 02.558.157/0001-

62
Objeto: Contratação de empresa para a disponibilização de 

cartões SIM com plano mensal de ligações, SMS e dados móveis 
vinculados, para uso dos funcionários da Rede da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo.

Objeto do Apostilamento: Alteração da dotação orça-
mentária prevista na cláusula oitava do contrato originário, 
que passa a onerar a classificação funcional programática 
12.368.0815.6383.0000.

Data da assinatura: 14-04-2021
Processo: Seduc -PRC-2020/36206
Interessado: Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evi-

dência e Matrícula -Citem
Contrato 014/Citem /2020
Contratada: Claro S.A, CNPJ/MF 40.432.544/0001-47
Objeto: Contratação de empresa para a disponibilização de 

cartões SIM com plano mensal de ligações, SMS e dados móveis 
vinculados, para uso dos funcionários da Rede da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo.

Objeto do Apostilamento: Alteração da dotação orça-
mentária prevista na cláusula oitava do contrato originário, 
que passa a onerar a classificação funcional programática 
12.368.0815.6383.0000.

Data da assinatura: 14-04-2021
Processo: Seduc -PRC-2020/36206
Interessado: Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evi-

dência e Matrícula -Citem
Contrato 015/Citem /2020
Contratada: Tim S.A, CNPJ/MF 02.421.421/0006-26
Objeto: Contratação de empresa para a disponibilização de 

cartões SIM com plano mensal de ligações, SMS e dados móveis 
vinculados, para uso dos funcionários da Rede da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo.

Objeto do Apostilamento: Alteração da dotação orça-
mentária prevista na cláusula oitava do contrato originário, 
que passa a onerar a classificação funcional programática 
12.368.0815.6383.0000.

Data da assinatura: 14-04-2021
Processo: Seduc -PRC-2020/36206
Interessado: Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evi-

dência e Matrícula -Citem
Contrato 017/Citem /2020
Contratada: Algar Telecon S/A, CNPJ/MF 71.208.516/0001-

74
Objeto: Contratação de empresa para a disponibilização de 

cartões SIM com plano mensal de ligações, SMS e dados móveis 
vinculados, para uso dos funcionários da Rede da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo.

Objeto do Apostilamento: Alteração da dotação orça-
mentária prevista na cláusula oitava do contrato originário, 
que passa a onerar a classificação funcional programática 
12.368.0815.6383.0000.

Data da assinatura: 14-04-2021

 COORDENADORIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS ESCOLARES

 Extrato de Contrato
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
Registro de Preços: 054/DAESC/2020
Processo Licitação: SEDUC-PRC-2020/44635
Processo Compra: SEDUC-PRC-2021/02531
Contrato: 015/DAESC/2021
Contratante: CISE - Coordenadoria de Infraestrutura e 

Serviços Escolares
Contratado: Ouro Preto Comércio Alimentos Ltda
Valor: R$ 365.664,00
Data da assinatura do contrato: 11-03-2021
Programa de Trabalho: 12368081561720000
Fonte: 005003135
Natureza da Despesa: 33903010
Parecer CJ/SE 1175/2020 de 10-11-2020

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-2021
Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, com 

fundamento na Lei Federal 9.394/96, na Indicação CEE 09/97 e 
na Indicação 13/97 e demais normas vigentes, à vista do Parecer 
conclusivo do Supervisor de Ensino, responsável pelo Estabele-
cimento de Ensino, o Plano Escolar do ano letivo de 2021, das 
seguintes escolas:

- Colégio Alfredo Volpi (Cód. CIE 4854);
- Colégio Unimor (Cód. CIE 497009);
- Centro Educacional Metropolitano (Cód. CIE 258842);
- Colégio Heitor Garcia (Cód. CIE 800193);
- Colégio Winnicott (Cód. CIE 155068);
- Colégio Adventista da Lapa (Cód. CIE 448369);
- Comecinho de Vida e Centro Educacional Brandão Eeief 

(Cód. CIE 106161);
- Colégio Etapa – Vila Mascote (Cód. CIE 7592);
- Colégio Arcádia (Cód. CIE 153692);
- Colégio Augusto Laranja – Unid. I (Cód. CIE 143406);
- Colégio Augusto Laranja – Unid. III (Cód. CIE 134879);
- Escola Nova Lourenço Castanho – Unid. I (Cód. CIE 

104450).

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-SUL

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 6-5-
2021

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9394/96, 
na Indicação CEE 9/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer 
do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, o 
Plano Escolar 2021 das seguintes escolas particulares:

- Colégio Ebenezer;
- Colégio Cedac;
- Carandá Vivavida Educação;
- Colégio Nossa Senhora do Rosário - Unidade II;
- Colégio João XXIII;
- Escola Place Kids;
- Organização Educacional Margarida Maria - Oemar.
Homologando, com fundamento na Lei Federal 9394/96, 

na Indicação CEE 9/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do parecer 
conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pela análise do 
Plano Escolar extemporâneo, objetivando validar os atos prati-
cados com base no Plano Escolar 2020:

- Colégio Santa Catarina.
Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 

Indicação CEE 15/2001, da Lei Federal 9394/1996, especialmen-

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato de Memorando de Entendimento
Processo: Seduc-EXP-2020/355793
Objeto: acordo não exclusivo de cooperação para realiza-

ção de estudo de avaliação de impacto do retorno das aulas 
e demais atividades presenciais nas escolas da rede pública 
estadual sobre as condições educacionais e epidemiológicas da 
população, no contexto da pandemia da Covid-19 no Estado 
de São Paulo.

Partícipes: Estado de São Paulo/Secretaria de Estado da 
Educação e Banco Interamericano de Desenvolvimento.

Recursos financeiros: Não envolve transferência de recursos 
financeiros entre os partícipes.

Data da Assinatura: 27-04-2021.
Prazo de Vigência: 27-04-2022
Parecer CJ 244/2021
Gestor da parceria pela Seduc/SP: Diogo Lopes Silva, Diretor 

Técnico III, portador do RG 40.193.692-2/SSP-SP e, no impedi-
mento legal Daniel Carvalho da Silva, Diretor Técnico II, portador 
do RG 41.846.801-1/SSP-SP

 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
 Retificação do D.O. de 6-5-2021
Na publicação da Deliberações da 2782ª, Sessão Plenária 

Realizada em 05-05-2021
Leia-se:
Proc. 740998/2019 _ Conselho Estadual de Educação
Indicação CEE 209/2021 _ do Conselho Pleno, relatado 

pelos Conselheiros Hubert Alquéres e Iraíde Marques de Freitas 
Barreiro

Assunto: Consulta sobre a carga horária de Estágio do curso 
de Graduação em Enfermagem de que trata a Deliberação CEE 
185/2020

 ESCOLA DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO

 Portaria do Coordenador, de 6-5-2021
Homologando, nos termos das Resoluções SE 62 e SE 63, 

de 11-12-2017, o Curso de Atualização “Ensino Híbrido: Práticas 
de orientação de estudos – 1ª Edição/2020 ”, conforme Portaria 
de Autorização EFAPE de 10-12-2020, publicada no D.O. de 
11-12-2020, realizado no período de 18-12-2020 a 18-02-2021, 
com 30 horas em Ambiente Virtual de Aprendizagem - AVA 
EFAPE.

 COORDENADORIA PEDAGÓGICA
 Portaria do Coordenador, de 6-5-2021
Convocando o profissional abaixo relacionado para Ela-

boração de Materiais Pedagógicos do estudante e do professor-
-Biologia, nos termos do artigo 16 da Resolução SE 62, de 
11-12-2017.

Público Alvo: Professor Coordenador dos Núcleo Pedagógi-
co da Diretoria de Ensino:

DE Bauru -Deysielle Inês Draeger -RG 56.039.965-0
Dias: 11,12, 18, 19, 25 e 26/05/21
Horário: das 9h às 18h
Local: Virtual
Endereço: Teams
Não há transporte e diária
(Capacitação 23/2021)
 Portaria do Coordenador, de 6-5-2021
Convocando os profissionais abaixo relacionados para 

Construção de Materiais Pedagógicos-Ciências, nos termos do 
artigo 16 da Resolução SE 62, de 11-12-2017.

Público Alvo: Professores Coordenadores dos Núcleos Peda-
gógicos das Diretorias de Ensino:

DE Sorocaba: Viviani Aparecida da Silva Rodrigues RG 
25.263.876-1

DE José Bonifácio: Telma Aparecida Rocha Ravagnani RG 
29.245.508-2

DE Sul 1: Elizabeth Reymi Rodrigues RG 16.203.543-3
DE Campinas Leste: Silvana Roberto Tonon RG 23.005.035-9
Dias: 12, 18, 19 e 26/05/21
Horário: das 9h às 18h
Local: Virtual Endereço: Teams
Não há transporte e diária
(Capacitação 24/2021)
 Despacho do Coordenador, de 6-5-2021
Indeferindo o recurso apresentado e mantendo, à vista 

do contido nos autos do Processo Seduc -PRC-2020/59354, na 
plataforma sem Papel, a decisão de indeferimento proferida 
pela Diretoria de Ensino Região Centro Oeste, pelo Despacho 
de 23, publicado no D.O. de 24/3/2021, seção I, página 18, ao 
pedido de autorização para funcionamento do Colégio Macedo 
e Pinduca (Educação Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 9º 
ano), mantido por Colégio Macedo e Pinduca de Educação Fun-
damental e Infantil Geral Ltda, CNPJ 26.042.120/0001-45, sito à 
Rua Fábia, 743, Vila Romana, São Paulo - SP, por não atender a 
legislação em vigor.

Processo Seduc -EXP-2021/179285)

 COORDENADORIA DE INFORMAÇÃO, 
TECNOLOGIA, EVIDÊNCIA E MATRÍCULA

 Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Processo n.º Seduc -PRC-2020/19619
Contrato 03/Citem /2020
Contratante: Secretaria de Estado da Educação / Coorde-

nadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula CNPJ: 
46.384.111/0175-49

Contratada: Telefônica Brasil S.A, inscrita no CNPJ/MF sob 
02.558.157/0001-62

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para 
cobrança reversa de acesso móvel à internet para os alunos da 
Rede Pública de Ensino e Servidores da Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo;

Vigência: 12 meses a partir de 06-04-2022.
Valor Mensal Estimado: R$ 3.826.247,40
Valor Total Estimado para 12 meses: O valor total estimado 

do presente contrato passa a ser de R$ 45.914.96880 para o 
período de 12 meses, sendo o valor de R$ 33.670.977,13 para o 
presente exercício, o valor de R$ 12.243.991,67 para o exercício 
de 2022.

Classificação dos recursos: Programa de Trabalho: 
12.368.0815.6174.0000 Fonte: 001002007, Naturezas de Des-
pesa: 339040

Data da Assinatura: 06-04-2021
Primeiro Termo de Aditamento de Contrato
Processo n.º Seduc -PRC-2020/19619
Contrato 05/Citem /2020
Contratante: Secretaria de Estado da Educação / Coorde-

nadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula CNPJ: 
46.384.111/0175-49

Contratada: Tim S.A, inscrita no CNPJ/MF sob 
02.421.421/0001-11

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados para 
cobrança reversa de acesso móvel à internet para os alunos da 
Rede Pública de Ensino e Servidores da Secretaria da Educação 
do Estado de São Paulo
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